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AtJTUACAO 

Aos Sei s ' dias do. mês de ....................................................... " ... --.................................................. ~ .................................. . 

deze1::.bi-o . do ano de mil novecentós e sessenta e ......!!,i 8 :.-·~·-···' .......................... _ ... _ .................. ,...-................. ,,. ............. .,........... . 

autuo, nos termos da lei, 
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Exmo. Snr. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂM.l\RA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETAR~~ DA CAMARA 

João Manoel Meneghelli 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

NESTA. 

REQUERIMEI~T O: IA;C~-:J~.s~·;'~~ . s ' - - . :.-.V1.. ~ . -···- .. : aa dw, ,,. · ·. , 4. 
, ~--~---~:~-~c~--~--if~~~---.Í .-

GERALDO BERTOLLO, brasileiro, solteiro, Oficial Administrativo 

da Câmara Municipal, residente nesta cidade de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, respeitosamente vem expor para no final requerer o-/ 

que segue: 

·a )-Que exerce o requerente o cargo de Oficial Adrninistrati_vo-/ 

da Secretaria desta Casa, em caráter efetivo, conforme Resolução nº-/ 

155, dé 7 de outubro de l~ 965; 

b)-Que em face do que estabelece o artigo 25(vinte e cihco) do 

.Ato Institucional nº 2(dois), de 27 de outubro de 1.965, tem o reque

rente o direito à paridade na sua remuneração com a que percebe o .Asse 

ssor Admin~strativo do Poder Executivo Municipal; 

c)-Que o .Assessor Administrativo Municipal está percebendo atu

almente Ci:$165.000-(cento e sessenta e cinco mil cruzeiros) mensais, en 

g_uanto que o reg_uerente percebe apenas C1:$77 .400-(setenta e sete mil e

quatrocentos cruzeiros); 

d)-Que em face do g_ue dispõe o artigo 25, combinado com o arti

go 32 do referido .Ato Institucional REQUER o peticionário lhe se

ja garantida a paridade em sua remuneração, a que tem direito, bem co

mo o pagamento das lffiferenças de remuneração a g_ue faz jús, a partir 

de 60 dias ap6s a publicação do referido Diploma Legal. 

Nêstes Tên:unos 

P. 
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// ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂM ~RA MUNICIPAL DE . COLA TINA 
SECRETARIA DA CAMARA • 

A Comissão de Justiça, Redação, Administra.ção, ~rabalhos e Assis
tência Social, apresenta o seguinte parecer: 

O requerimento do Oficial Administrativo da câ~ara Municipal: Sr~ 
GERALDO BERTOLLO, fundamenta-se no artigo 25 combinado com o artigo 32, do -·· 
Ato Institucional n2 2 de 27 de outubro de 1.965, que expressam! 

Artigo 25, Fica estabelecido a partir desta data, . o principio pa;... 
ridade na remuneração dos Servidores dos três Poderes da Ra.pública, não admi-· 
tiíla, de forma alguma, a correção monetdria como privilégio de qli.alquer grupc: 
ou categoria. 

Artigo 32, As normas dos artigos 32, 42, 5º e 25 dêste Ato, são 0
• 

extencivos aos Estados da Federação. 
§ - ttnico:- Para os fins dêste Artigo, as Assembl~ias Emendarão ·· 

as respectivas Constituições, no prazo de sessenta dias, findo a qual aquela~ 
normas passarão, no que couber, a vigorar automaticamente nos Estados. 

A paridade no que respeita aos seus efeitos passa a produzi-los·p· 
·sessenta dias ap6s a publicação do referido Ato Institucional - com _ou sem -· 
emenda dos legislativos estaduais, pois é o que depreende-se do .l?!!rág;:afo ún: . 
.2.2 do Artigo 32, em que as normas da paridade passarão a vigorar, automatica·· 
mente, nos Estados, sessenta dias ap6s a publicação do referido •to Institu~ 

cional n2 2. 
Estendendo-se aos Estados essas normas também abrangem aos Muni~ 

pios em consonância aos princípios de equidade e espirita de justiça e igual· 
da.de, ditados pela Carta Magna do ~aís, e, pelo Movimento Revolucionário de · 
31 de março de ·1.964, que em hora oportuna livrou o povo brasileiro do cáos .. 
passando a redemocratiza;r a nossa Pátria. 

lssim, o pedido (requerimento), deve, e estamos de ecÔrdo comª" 
aprovação, por entender que com aprovação estamos dentro dos princípios de -· 
equidade, de igualdade e de justiça que sempre nortearam o direito público -
brasileiro, e ~ambém por estár rigorosamente emquadrado o pedido, no Ato Ins· 

~,~ : 

titucional na 2, de 27 de outubro de 1.965. 
Apresentamos o, Projeto de Resolução que segue anexo: 

Sala das Sessões 
5 de Dezembro de 1.966. 

JUSTIÇA: 

- - --- ....- .._, -- ------



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂM"\RA MUNIC!Pi\L DE COLATINA 

SECRETARIA DA CAMARA 

Pl!.RECER .f 

.. ~\. 
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INCLUA•SE N,~. ORDE'.·,] DO OI~\ 1 
S11~ das Sess0es _______ _/ _______ /._ _____ \ 

A Comissão c1e Economia e Finanças, reuniu-se para 

apreciar a pedido (reg_uerimento) do Ofi oia1 J.l.dmini strati vo 

da Câmara Municipal, Snr. GERALDO J3ERTOLLO, chs::gou à con-/ 

clusão de qu:eeornmesmo tem direi to à paridade de seus venci 

mentos com os do Assessor Administrativo Municipal, em fa

ce do que consta no parecer da Conussão de Justiça, g_ue o-

bedeceu r~gorosamente os dispositivos legais, contidos nos 

artigos e parágrafos do Ato Institucional nº 2, de 27 de -

outubro de 1.965. 

Pmrtanto estamos de acôrdo, inclusive com a Reso

lução nº ./G que concede a referida :paridade, e manda -

efetuar o pagamento a g_ue tem direito o referido Oficial 

Administrativo da Câmara Municipal. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 1.966 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

. CÂM~RA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CAMARA ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO. :11'~~~ 

.A Câmara Municipal de Colatina, do.Estado do Espíri

to Santo, usando de atribuições legais; Decreta e Promulga a seguinte: 

R E S O L U Ç Ã Q: 

.Artigo lº)- Fica concedida paridade de vencimentos do Dficial .Administrati 

vo da Câmara Municipal, com os do .Assessor .Administrativo do -

Poder Executivo Municipal, de acôrdo com o .Ato Institucional -

nQ 2, .Artigos 3º i' 4º, 5º, 25º e parágrafo único •. 

Artigo 2º )- Fica aberto o crédito especial na importância de Ci:$788. 400-(se

tecentos e oi tenta e oi to mil e quatrocentos cruzeiros), para ·-· 

pagamentó da diferença de vencimentos, verificados pela.parida

de,. concedida de acôrdo com o que dispõe o artigo primeiro des-· 

ta Resolução • 

.Artigo 3º1- Fica igualmente autoriraad6 o Prefeito Municipal, lançar mãos dai 

importância acima mencionada, que correrá por conta .do provável . . 

excesso de arrecadação do corrente exercício financeiro • 

.Artigo 49 )- O princípio de· poridede é concàdido a partir do mês de março do 

ano em curso, j;_i~: 1~·--., .. ~õ;Ttc~ 

.Artigo 5º )~ Esta Resolução entrarrá em vigor a partir da data de 'sua publi

cação, co~ efeitos a partir do mês de março do ano em curso,

como r~za o artigo anterior, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

em 6 de dezembro de 1.966 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Os Vereadores que êste su~screvem, req~erem 

a V. Excia., após ouvida a Casa, seja. dispensado

dos interstícios reg~mentais, colocado em única dis

cus~o é ;provado e~~me de urgência o Projeto -

de~u-ab" uQ· b{. 
"/ 

Sala das SessEes, 

Em 13 de dezembro de 1.966 

r 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ·COLATINA 

' -
SECRETARIA DA CÂMARA 

Of. n9 303/66 Colatina, 14 de dez~bro Ele 196E 

. / 

Senhor Pz•efeito; 

.Através do ~.resente, ·_tenho a ~.rata satisfa

ção de encaminhar a V. •. Excia., })ara os devi.~os :fins~_ 

a inclusa. c6}1ia da RESOLUÇÃO n.2 l79/69<J airowda -/ 
1 

~or es-t8 Casa de Leia, em aua última. sessão ordin~
/ 

ria e que co~c~de pa:d.dade dé vencimento~. 

Pergentino de Vasconcellos 

DD. Vice-frefeito em exercício 

NESTA e 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

RESULUCIO Ni 179/66 

Autoriza e. conce~e paridade Qé v~ncimentos;-..., _____ ~--- _______ ..._... ______ ~---~--
A Câmara Muni ci11al de C9latina, à.o· Estado do Es~:( -

:rito ·santo, 1.1.sando de atribttiçÕ.es lecais; Decreta .e Prozau.lca ·a secuis 

te 
R E S O L U ç Ã O: 

Artii;o 1~ ).- n ca concedida J~~ridede de yericimentos do Oficial Acil.mini!!, 

trt·rti vo da C9mara Inµni ci1al,. coa oa do Assessor Adminia-/ 

trativo tio Poder Executivo MuniciJ>al., •e ac8rão com o Ato 

Insti·!;u.cionE1l n'l 2, Artigos 3g, 4g, 5~, 2.5~ e ~ará:;rafo '"" 

único • 

.ArtiB;O 22,).- Fica abei~to o· crédito es}'ecial na im:;port6nci2 de Q:$.- ••••• 

788.400-(st?t~c~ntos. e oi tenta e oito mil e quatrocentos -

cr1.1zeiros), ]!ara pagamen-to . do diferença de vencimentos, ve 
. " ... ' ·.· -

:r.i.fi ca dos ]}ela paridade, concedi da de a côrdo com o que tli![ 

11ÕEi o arti~o ,:ri1neiro des·ta Resolt~çã9. 

Art;i.~o J$1)- F1co igualmente autorizado o Prefeito- Munici~a1, 1ançar 

mãos da im:portancia acima mencionada, que correrá 1or con -
te do provável excesso de arrecadação do corrente exercí-

cio financeiro. · 

Arti~o 4~)~ ó ~rincípio_de paridade ê concedido a pai""tir do m~s de-/ 

março do ano em curso •. 

.!lrtit~o 52 ) ... Esta Resolução ent:r'íH'á em v--l~or a par-"!õi:r da date ~e sua -

}.!>Ublicação, com efeitos a pa1"tir_ do m~s de março cio ano -

em curso, como rezo o artigo an"'i;er;i.or, ficando rev.o~adas

as dis1osiçÕes em con·trário. 

REGISTRE-SE F PUBLIQUE-SE 

Cfüaara Muni. cipal de Cola tina, 14 d~ dezembro cie l. 966 

- Presidente -

Re~istraàa e, Publicada n/secretaria nã data su1ra. 


